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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 16/2022

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16/2022
 
A Prefeitura do Município de Porto Velho, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora
ELIANA PASINI e, de acordo com o certame licitatório na
modalidade de Concorrência de nº. 004/2021/CPL-
GERAL/SML/PVH, Processo Administrativo nº.
08.00061/2021, objeto: “REFORMA E AMPLIAÇÃO NA
MATERNIDADE MUNICIPAL MÃE ESPERANÇA”,
determina que a partir da data da assinatura desta Ordem de
Serviços, a empresa CONSTRUTORA ROBERTO
PASSARINI EIRELLI-EPP, CNPJ nº 04.289.815/0001-93,
vencedora do certame, inicie os serviços disponibilizando todo
equipamento necessário para execução da obra, devendo
executar os serviços conforme discriminação no Projeto
Básico, Edital e Contrato nº 04/2022/COJUSA/PGM.
 
Porto Velho – RO, 15 de junho de 2022.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde
 
Recebido em:15/06/2022
 

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:3427CF1D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 29/06/2022. Edição 3252 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Jarbas Carvalho dos Santos Engenheiro Civil Presidente

Eronildo Gomes dos Santos Engenheiro Civil Membro

Mateus Júlio Cardoso da Silva Assessor Técnico Especial de Projetos,

Convênios e Contratos

Membro

Camila dos Santos Matt Assessora Técnico Nível I Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE RESOLUÇÃO ESTRATÉGICA DE
CONVÊNIOS E CONTRATOS - SEMESC

PORTARIA CONJUNTA N.º 003/GAB/SEMESC/SEMUSA

PORTARIA CONJUNTA N.º 003/GAB/SEMESC/SEMUSA, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

“Designar servidores para atuarem como fiscais
doContrato nº 004/2022/COJUSA/PGM, Processo nº
08.00061/2020 – Contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia
para a reforma da Maternidade Municipal Mãe
Esperança – Convênio 905346/2020 e 888897/2020”.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RESOLUÇÃO ESTRATÉGICA
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS e a SECRETÁRIA MUNICIPAL
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 08.00061/2020 e atendendo a Portaria
Interministerial Nº 424/2016 em especial no que dispõe o § 5º do Art.
7º:
 
R E S O L V E M:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem na
Comissão de Fiscalização do Contrato nº 004/2022/COJUSA/PGM,
oriundo do Processo nº 08.00061-000/2020 – Contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia para a reforma da
Maternidade Municipal Mãe Esperança – Convênio 905346/2020 e
888897/2020:
 

 
Art. 2º - Os servidores deverão exercer suas atividades a partir da
publicação desta Portaria.
Art. 3º – Compete ao Fiscal do Contrato:
I – Conhcer detalhadamente o processo de contratação, bem como o
contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida
com os demais setores;
II – Conhecer o inteiro teor do contrato e do convênio, bem como os
instrumentos que deram origem ao Edital e seus anexos;
III – Reportar-se sempre ao representante legal da contratada, não
devendo em hipótese alguma dar ordens diretamente aos seus
empregados;
IV – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um
comportamento ético, probo e cortês;
V – Apresentar periodicamente ou quando solicitado, relatório
circunstanciado de acompanhamento da execução dos serviços,
devendo o mesmo ser composto de registros fotográficos, data e
demais documentos comprobatórios;
VI – Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados,
conferindo se foram prestados ou executados em perfeito estado e nas
condições contratadas e de acordo com o cronograma de execução dos
serviços;
VII – Atuar em tempo hábil na solução de eventuais problemas que
venham a ocorrer durante a execução dos serviços, desde que não
ultrapassem suas competências;
VIII – Garantir a eficiência na execução dos serviços em estrita
observância ao estabelecido no contrato, em especial no que refere-se
às especificações técnicas, vindo a solicitar a imediata correção caso
constatada e existência de vícios, imperfeições e deficiências e/ou
omissões ao representante legal da contratada;
IX – Notificar formalmente a contratada da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, ficando prazo para
sua correção;
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X – Elaborar relatório mensal da execução dos serviços, o qual servirá
para subsidiar a instrução processual para pagamento;
XI – Conhecer a responsabilidade do contratado quanto às obrigações
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial
resultantes da execução contratual;
XII – Conferir os dados da Nota Fiscal antes de atestá-la, orientando
ao Contratado das devidas correções quando for o caso;
XIII – Indicar eventuais glosas nas medições aferidas, quando houver
má execução do serviço contratado ou mesmo a sua não execução e,
com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado
acompanhado de relatório circunstanciado contendo os elementos
necessários para a apuração de inadimplência contratual;
Art. 4º - Os casos omissos e dúvidas serão deliberados e esclarecidos
pelas secretarias: SEMESC e SEMUSA.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias, bem como as portarias anteriores
.
 
Art. 6º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
ROSINEIDE KEMPIM
Secretária Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e
Contratos
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:C12FA424

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 17/11/2022. Edição 3349
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 04/20022/COJUSA/PGM 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

04/20022/COJUSA/PGM PROCESSO Nº 00600-

00019041/2023-04-e QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA DE UM 

LADO, E A CONSTRUTORA ROBERTO PASSARINI EIRELLI 

- EPP. 

 

Aos 26 dias do mês de maio de 2023, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com sede Av. 

Campo Sales, nº 2283, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUSA, representada pela Senhora Secretária, ELIANA PASINI, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº 12104130 SSP/SP e CPF nº 293.315.871-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, resolve celebrar o 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 

04/20022/COJUSA/PGM, originário do Processo Administrativo nº 00600-00019041/2023-

04-e, de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 

 

1.1 Constitui objeto do presente termo de apostilamento o reajuste do valor do 

Contrato nº 04/20022/COJUSA/PGM no percentual de 16,70% alterando o valor contratual, 

o que representa o R$ 1.464.767,09 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, 

setecentos e sessenta e sete reais e nove centavos). Passando o valor do contrato 

de R$ 8.768.908,73 (oito milhões setecentos e sessenta e oito mil novecentos e oito 

reais e setenta e três centavos) para R$ 10.233.675,82 (dez milhões duzentos e 

trinta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) com 

base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

SINAPI de acordo com Cláusula Sétima do Contrato nº 04/20022/COJUSA/PGM  a partir 

de dezembro de 2020. 

 

 

1.2 Constitui objeto do presente termo de apostilamento a consignação da dotação 

orçamentária que cobrirá as despesas atinentes ao 04/20022/COJUSA/PGM.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

 

2.1 As despesas compreendidas com o reajuste serão provenientes de recursos 

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, sob a seguinte 

classificação: 

 

2.2 Programa/Atividade Código: 08.31.10.122.336.2.676 – Construir, ampliar, 

reformar e recuperar bens móveis da SEMUSA, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte: 

1.500.1002, conforme Nota de Empenho nº 1222, de 23/05/2023, no valor de 

R$ 732.383,55 (setecentos e trinta e dois mil trezentos e oitenta e três reais e 

cinquenta e cinco centavos), com demais recursos a serem consignados posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1 O presente termo de apostilamento, após sua assinatura, passa a fazer parte 

integrante do Contrato nº 04/20022/COJUSA/PGM, sendo que as demais cláusulas e 

condições originais permanecem íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo 

presente instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 04/20022/COJUSA/PGM 

 
4.1 O presente termo de apostilamento tem fundamento legal no art. 65, § 8º, da Lei 

8.666/93. 

 

 

 

  

Porto Velho, 26 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PASINI 

Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº

04/20022/COJUSA/PGM

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
04/20022/COJUSA/PGM
 
PROCESSO Nº 00600- 00019041/2023-04-e QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
– SEMUSA DE UM LADO, E A CONSTRUTORA
ROBERTO PASSARINI EIRELLI - EPP.
 
Aos 26 dias do mês de maio de 2023, o MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, Pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com sede Av.
Campo Sales, nº 2283, centro, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA,
representada pela Senhora Secretária, ELIANA PASINI,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 12104130
SSP/SP e CPF nº 293.315.871-04, doravante denominado
CONTRATANTE, resolve celebrar o 1º Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 04/20022/COJUSA/PGM,
originário do Processo Administrativo nº 00600-
00019041/2023- 04-e, de acordo com a legislação vigente, em
especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO
 
1.1 Constitui objeto do presente termo de apostilamento o
reajuste do valor do Contrato nº 04/20022/COJUSA/PGM no
percentual de 16,70% alterando o valor contratual, o que
representa o R$ 1.464.767,09 (um milhão, quatrocentos e
sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e nove
centavos). Passando o valor do contrato de R$ 8.768.908,73
(oito milhões setecentos e sessenta e oito mil novecentos e oito
reais e setenta e três centavos) para R$ 10.233.675,82 (dez
milhões duzentos e trinta e três mil seiscentos e setenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos) com base no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI
de acordo com Cláusula Sétima do Contrato nº
04/20022/COJUSA/PGM a partir de dezembro de 2020.
 
1.2 Constitui objeto do presente termo de apostilamento a
consignação da dotação orçamentária que cobrirá as despesas
atinentes ao 04/20022/COJUSA/PGM.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
 
2.1 As despesas compreendidas com o reajuste serão
provenientes de recursos consignados no orçamento da
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, sob a seguinte
classificação:
 
2.2 Programa/Atividade Código: 08.31.10.122.336.2.676 –
Construir, ampliar, reformar e recuperar bens móveis da
SEMUSA, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte: 1.500.1002,
conforme Nota de Empenho nº 1222, de 23/05/2023, no valor
de R$ 732.383,55 (setecentos e trinta e dois mil trezentos e
oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), com demais
recursos a serem consignados posteriormente.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 O presente termo de apostilamento, após sua assinatura,
passa a fazer parte integrante do Contrato nº
04/20022/COJUSA/PGM, sendo que as demais cláusulas e
condições originais permanecem íntegras e inalteradas, posto
que ratificadas pelo presente instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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4.1 O presente termo de apostilamento tem fundamento legal
no art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93.
 
Porto Velho, 26 de maio de 2023.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:444432F8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 29/05/2023. Edição 3482
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

COORDENADORIA JURÍDICA SAÚDE/PGM 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM 
PROCESSO Nº 08.00061/2020 00600-00015054/2023-04-e  

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUSA, DE UM LADO, E DE OUTRO A 

EMPRESA CONSTRUTORA ROBERTO 

PASSARINI EIRELI-EPP, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICAM. 

 

 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.903.125/0001-45, com sede na Av. 7 de Setembro com Av. Farquar, Centro, por força do 

Decreto nº 12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O. M nº 4.431, de 28/02/2013, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUSA representada pela Sr. 

Secretária, ELIANA PASINI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 12104130 

SSP/SP e CPF nº 293.315.871-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

CONSTRUTORA ROBERTO PASSARINI EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 

04.289.815/0001-93, com sede à Rua Elias Gorayeb n°1.793, Bairro São Cristóvão, CEP 

78.901-30, Porto Velho- RO, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO LUIZ PASSARINI, 

brasileiro, portador do RG n. 515.688 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n° 184.447.761-49, dora-

vante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Con-

trato nº 04/2022/COJUSA/PGM, autorizado pelo Processo Administrativo n.º 08.00061/2020 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM: 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL 

MATERNIDADE MÃE ESPERANÇA, de acordo com as disposições do Edital de 

CONCORRÊNCIA N°004/2021/CPL-GERAL/SML/PVH.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO: 

 

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução 

de obra, referente ao Contrato Nº 04/2022/COJUSA/PGM, conforme a seguir: 

 

a) Prorroga-se o prazo de vigência do contrato em 06 (seis) meses, contados de 06.11.2023, 

e o prazo de execução pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data de 

seu término. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

e-DOC 2D16A7A0

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 2D16A7A0

e-DOC B4E743E9
Proc 00600-00019041/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC B4E743E9

e-DOC E9BDE502
Proc 00600-00015054/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC E9BDE502



 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

COORDENADORIA JURÍDICA SAÚDE/PGM 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM 
PROCESSO Nº 08.00061/2020 00600-00015054/2023-04-e  

 

 

3.1. Ratificam-se os demais termos do Contrato Nº 04/2022/COJUSA/PGM, para que surtam 

os seus efeitos legais segundo os fins que se destinam. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA– DO FORO: 

 

4.1. As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente termo. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

5.1. Após as assinaturas deste termo aditivo, o Município providenciará sua publicação em 

inteiro teor ou resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – A.R.O.M. 

 

 

5.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que 

se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente 

certificadas pela Procuradoria Geral do Município. 

 

 

Porto Velho, RO, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

 
ELIANA PASINI 

SECRETÁRIA DA SEMUSA 

 

 

 

 

 

ROBERTO LUIZ PASSARINI  

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 

 
 

VISTO: 

 
VINICIUS ROCHA DE ALMEIDA 

Coordenador Jurídico – COJUSA/SEMUSA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

NOME: NOME: 
CPF N°  CPF N° 

RG N°  RG N° 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

COORDENADORIA JURÍDICA SAÚDE/PGM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM 
PROCESSO Nº 08.00061/2020 00600-00015054/2023-04-e  

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM, QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUSA, DE UM LADO, E DE OUTRO A 

EMPRESA CONSTRUTORA ROBERTO 

PASSARINI EIRELI-EPP, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICAM. 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE 

PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.903.125/0001-45, com sede na Av. 7 de Setembro com Av. Farquar, Centro, por força do 

Decreto nº 12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O. M nº 4.431, de 28/02/2013, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUSA representada pela Sr. 

Secretária, ELIANA PASINI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 12104130 

SSP/SP e CPF nº 293.315.871-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

CONSTRUTORA ROBERTO PASSARINI EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 

04.289.815/0001-93, com sede à Rua Elias Gorayeb n°1.793, Bairro São Cristóvão, CEP 

78.901-30, Porto Velho- RO, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO LUIZ PASSARINI, 

brasileiro, portador do RG n. 515.688 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n° 184.447.761-49, dora-

vante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Con-

trato nº 04/2022/COJUSA/PGM, autorizado pelo Processo Administrativo n.º 08.00061/2020 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM: 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL 

MATERNIDADE MÃE ESPERANÇA, de acordo com as disposições do Edital de 

CONCORRÊNCIA N°004/2021/CPL-GERAL/SML/PVH.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO: 

 

2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo contratual no valor de R$ 

129.387,13 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e treze centavos), equi-

valente a 1,4755214586%. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS: 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo serão provenientes de recursos consignados no 

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA e correrão por conta da seguinte pro-

gramação: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

COORDENADORIA JURÍDICA SAÚDE/PGM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM 
PROCESSO Nº 08.00061/2020 00600-00015054/2023-04-e  

 

 

- Projeto/Atividade nº 08.31.10.122.0336.2.672, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Fonte 1500– 

valor de R$ 129.387,13 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e treze centa-

vos), conforme o Empenho Global nº 001518/2023 de 26.06.2023, eDOC 4BB6076A. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 

 

4.1. As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 04/2022/COJUSA/PGM, perma-

necem íntegras e inalteradas, posto que ratificadas pelo presente instrumento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DO FORO: 

 

5.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvér-

sias do presente Termo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

6.1. Após a assinatura deste termo, o CONTRATANTE providenciará sua publicação, em in-

teiro teor ou resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – DOMER. 

 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente termo, que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se 

fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente certi-

ficadas pela Procuradoria Geral do Município. 

 

 

Porto Velho, RO, 27 de junho de 2023. 

 

 
ELIANA PASINI 

SECRETÁRIA DA SEMUSA 

 

 

ROBERTO LUIZ PASSARINI  

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 

 
 

 

VISTO: 
 

VINICIUS ROCHA DE ALMEIDA 

Coordenador Jurídico – COJUSA/SEMUSA 
 

TESTEMUNHAS: 

 
NOME: NOME: 

CPF N°  CPF N° 

RG N°  RG N° 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 04/2022/COJUSA/PGM, QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SEMUSA, DE UM LADO, E DE OUTRO A
EMPRESA CONSTRUTORA ROBERTO
PASSARINI EIRELI-EPP, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICAM.

 
Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e três, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº
05.903.125/0001-45, com sede na Av. 7 de Setembro com Av.
Farquar, Centro, por força do Decreto nº 12.931, de 19 de
fevereiro de 2013, publicado no D.O. M nº 4.431, de
28/02/2013, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE/SEMUSA representada pela Sr. Secretária,
ELIANA PASINI, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade nº 12104130 SSP/SP e CPF nº 293.315.871-04,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
CONSTRUTORA ROBERTO PASSARINI EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.289.815/0001-93, com sede à
Rua Elias Gorayeb n°1.793, Bairro São Cristóvão, CEP
78.901-30, Porto Velho- RO, neste ato representada pelo Sr.
ROBERTO LUIZ PASSARINI, brasileiro, portador do RG n.
515.688 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n° 184.447.761-49,
dora�vante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
Segundo Termo Aditivo ao Con�trato nº
04/2022/COJUSA/PGM, autorizado pelo Processo
Administrativo n.º 08.00061/2020 mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
Nº 04/2022/COJUSA/PGM:
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA
E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL MATERNIDADE MÃE
ESPERANÇA, de acordo com as disposições do Edital de
CONCORRÊNCIA N°004/2021/CPL-GERAL/SML/PVH.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO:
 
2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo
contratual no valor de R$ 129.387,13 (cento e vinte e nove mil,
trezentos e oitenta e sete reais e treze centavos), equi�valente a
1,4755214586%.
 
3. CLÁSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS:
 
3.1. As despesas decorrentes do presente termo serão
provenientes de recursos consignados no orçamento da
Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA e correrão por conta
da seguinte programação:
 
- Projeto/Atividade nº 08.31.10.122.0336.2.672, Elemento de
Despesa: 3.3.90.39 – Fonte 1500– valor de R$ 129.387,13
(cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e treze
centa�vos), conforme o Empenho Global nº 001518/2023 de
26.06.2023, eDOC 4BB6076A.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
 
4.1. As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº
04/2022/COJUSA/PGM, perma�necem íntegras e inalteradas,
posto que ratificadas pelo presente instrumento.
 
5. CLÁUSULA QUINTA– DO FORO:
 

e-DOC B82937B6
Proc 00600-00019041/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC B82937B6

e-DOC E9BDE502
Proc 00600-00015054/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC E9BDE502



5.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO
para dirimir dúvidas e controvér�sias do presente Termo.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
 
6.1. Após a assinatura deste termo, o CONTRATANTE
providenciará sua publicação, em in�teiro teor ou resumo, no
Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – DOMER. Para
firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente termo,
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual
teor e forma, devidamente certi�ficadas pela Procuradoria
Geral do Município.
 
Porto Velho, RO, 27 de junho de 2023.
 
ELIANA PASINI
Secretária da  SEMUSA
 
ROBERTO LUIZ PASSARINI
Representante Legal da Contratada
 
VISTO:
 
VINICIUS ROCHA DE ALMEIDA
Coordenador Jurídico – COJUSA/SEMUSA
TESTEMUNHAS:
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Nº Empenho Credor Ano Empenho Data Empenho Fonte de Recurso N° Processo Vrl Empenho Vlr Empenho
Anulado

Vlr Empenho Em
Liquidação

Vlr Empenho Em
Liquidação

Anulado

Vlr Empenho
Liquidado

Vlr Empenho
Pago

Vlr Empenho
Pago Anulado

Vlr Empenho
Cancelado Rpp

Sld Empenho a
Liquidar

Sld Empenho a
Liquidar Em
Liquidação

Sld Empenho a
Pagar

Sld Liquidado a
Pagar

0001053
CONSTRUTORA
ROBERTO
PASSARINI LTDA

2023 04/05/2023

16310000 -
TRANSFERÊNCIAS DO
GOVERNO FEDERAL
REFERENTES A
CONVÊNIOS E OUTROS
REPASSES VINCULADOS
À SAÚDE 

00015054/2023-
04 934.000,00 0,00 0,00 0,00 610.039,34 248.116,34 0,00 0,00 680.266,19 0,00 680.266,19 0,00

0001222
CONSTRUTORA
ROBERTO
PASSARINI LTDA

2023 23/05/2023

15001002 - RECEITA DE
IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIA DE
IMPOSTOS - ASPS

00019041/2023-
04 732.383,55 0,00 0,00 0,00 185.121,74 178.272,24 0,00 0,00 547.261,81 0,00 547.261,81 0,00

0001507
CONSTRUTORA
ROBERTO
PASSARINI LTDA

2023 23/06/2023

15001002 - RECEITA DE
IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIA DE
IMPOSTOS - ASPS

00015054/2023-
04 978.031,04 10.000,00 0,00 0,00 213.599,96 201.926,08 0,00 0,00 754.431,08 0,00 754.431,08 0,00

0001518
CONSTRUTORA
ROBERTO
PASSARINI LTDA

2023 26/06/2023

15001002 - RECEITA DE
IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIA DE
IMPOSTOS - ASPS

00019041/2023-
04 129.387,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129.387,13 0,00 129.387,13 0,00

2.773.801,7
2 10.000,00 0,00 0,00 1.008.761,04 628.314,66 0,00 0,00 2.111.346,21 0,00 2.111.346,21 0,00
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